
 

2ª Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada 
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

CNPJ: 46.368.367/0001-63 
NIRE: 32203057712 

 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual: 
 
VERA LUCIA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascida em 28/03/1966, casada em 
comunhão universal de bens, empresária, CPF nº 671.356.179-91, carteira de identidade nº 
2.264.717, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na Rua Quinze de Novembro, 830, 
Fundos, Coral, Lages/SC, CEP 88.523-010. 
 
Única sócia da sociedade empresária limitada “AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA”, 
estabelecida na Avenida Setecentos, S/N, Sala 17, Galpão 17, Módulos 13 e 14, Terminal 
Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29161-414, sob o CNPJ nº 46.368.367/0001-63 e 
devidamente registrada na Junta Comercial do Espírito Santo com o NIRE n° 32203057712, 
resolve alterar o referido contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O endereço da sociedade passa a ser na Avenida Oitocentos, S/N, 
Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal Intermodal da Serra, Serra, ES, CEP 29161-389. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Altera-se o objeto social da sociedade para: 
 
Comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos de 
telefonia e comunicação; comércio varejista de sistemas e centrais de ar condicionado, 
aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e calefação; comércio varejista de sistemas e 
aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de ar e compressores; 
comércio varejista de artigos do vestuário, artigos esportivos, calçados, artigos de cama, mesa 
e banho, cosméticos e produtos de perfumaria, produtos saneantes e domissanitários e de 
higiene pessoal; comércio varejista de equipamentos para escritório, suprimentos de 
informática, artigos de papelaria e livros; comércio varejista de brinquedos, artigos recreativos, 
bicicletas e triciclos; comércio varejista de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos, 
materiais elétricos e de iluminação; comércio varejista de moveis, materiais de construção, 
ferragens, ferramentas e artigos de colchoaria; comércio varejista de madeiras, mdf, esquadrias 
e artefatos de madeira; comércio varejista de pneus e câmeras de ar; comércio varejista de 
cortinas, persianas e toldos; comércio varejista de esquadrias metálicas e portões automáticos; 
e locação de máquinas e equipamentos elétricos ou não sem operador; comércio atacadista de 
tecidos; comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; comércio atacadista de artigos 
de armarinho; comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e 
de segurança; comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; comércio atacadista de calçados; comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de 
viagem; comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; comércio atacadista de 
livros, jornais e outras publicações; comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico; comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; comércio atacadista de 
móveis e artigos de colchoaria; comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; 
comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; comércio 
atacadista de equipamentos de informática; comércio atacadista de suprimentos para 
informática; comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
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comunicação; comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e 
peças; comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente, partes e peças; comércio atacadista de ferragens e ferramentas; comércio 
atacadista de material elétrico; comércio atacadista especializado de materiais de construção 
não especificados anteriormente; comércio atacadista de materiais de construção em geral; 
comércio atacadista de embalagens. 
 
Codificação das Atividades Econômicas 
 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4641-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
4641-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4641-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
4642-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança 
4642-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
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4643-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
4643-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
4647-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4647-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
4649-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
4649-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
4649-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
4649-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente 
4651-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4652-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação 
4665-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças 
4669-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 
4672-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4673-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
4679-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não  
especificados anteriormente  
4679-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4686-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Atualiza-se a Cláusula Décima do Contrato Social para: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 
 
§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano a partir de resultado do período apurado. 
 
§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde 
que aprovada pelos sócios cotistas. 
 
Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 
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CLÁUSULA QUARTA – Em decorrência das alterações mencionadas, a empresa opta por 
consolidar seu Contrato Social, que passará a ser regido pelas cláusulas a seguir dispostas: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

CNPJ: 46.368.367/0001-63 
NIRE: 32203057712 

 
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 
 
VERA LUCIA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascida em 28/03/1966, casada em 
comunhão universal de bens, empresária, CPF nº 671.356.179-91, carteira de identidade nº 
2.264.717, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na Rua Quinze de Novembro, 830, 
Fundos, Coral, Lages/SC, CEP 88.523-010. 
 
Única sócia da sociedade empresária limitada “AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA”, 
estabelecida na Avenida Oitocentos, S/N, Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal Intermodal da Serra, 
Serra, ES, CEP 29161-389, sob o CNPJ nº 46.368.367/0001-63 e devidamente registrada na 
Junta Comercial do Espírito Santo com o NIRE n° 32203057712, resolve consolidar o referido 
contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 

DO NOME EMPRESARIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial AMENA 
CLIMATIZAÇÃO LTDA. 
 

DA SEDE 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida 
Oitocentos, S/N, Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal Intermodal da Serra, Serra, ES, CEP 29161-
389. 
 

DA ABERTURA DE FILIAIS 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade 
poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a 
critério da sócia. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social de: comércio varejista de 
eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos de telefonia e comunicação; 
comércio varejista de sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, 
ventilação, exaustão e calefação; comércio varejista de sistemas e aparelhos de aquecimento de 
água, filtros e purificadores de água, de ar e compressores; comércio varejista de artigos do 
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vestuário, artigos esportivos, calçados, artigos de cama, mesa e banho, cosméticos e produtos 
de perfumaria, produtos saneantes e domissanitários e de higiene pessoal; comércio varejista 
de equipamentos para escritório, suprimentos de informática, artigos de papelaria e livros; 
comércio varejista de brinquedos, artigos recreativos, bicicletas e triciclos; comércio varejista 
de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos, materiais elétricos e de iluminação; 
comércio varejista de moveis, materiais de construção, ferragens, ferramentas e artigos de 
colchoaria; comércio varejista de madeiras, mdf, esquadrias e artefatos de madeira; comércio 
varejista de pneus e câmeras de ar; comércio varejista de cortinas, persianas e toldos; comércio 
varejista de esquadrias metálicas e portões automáticos; e locação de máquinas e equipamentos 
elétricos ou não sem operador; comércio atacadista de tecidos; comércio atacadista de artigos 
de cama, mesa e banho; comércio atacadista de artigos de armarinho; comércio atacadista de 
artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; comércio atacadista de 
calçados; comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; comércio atacadista de 
artigos de escritório e de papelaria; comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; comércio atacadista 
de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; comércio atacadista de bicicletas, triciclos 
e outros veículos recreativos; comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; comércio 
atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; comércio atacadista de lustres, 
luminárias e abajures; comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; comércio atacadista de equipamentos de 
informática; comércio atacadista de suprimentos para informática; comércio atacadista de 
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças; comércio atacadista de outras 
máquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes e peças; comércio atacadista 
de ferragens e ferramentas; comércio atacadista de material elétrico; comércio atacadista 
especializado de materiais de construção não especificados anteriormente; comércio atacadista 
de materiais de construção em geral; comércio atacadista de embalagens. 
 
Codificação das Atividades Econômicas 
 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
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47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4641-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
4641-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4641-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
4642-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança 
4642-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
4643-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
4643-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
4647-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4647-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
4649-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
4649-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
4649-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
4649-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente 
4651-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4652-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação 
4665-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças 
4669-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 
4672-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4673-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
4679-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não  
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especificados anteriormente  
4679-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4686-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 12/05/2022 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 

DO CAPITAL 
 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 
(cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios. 
 
Parágrafo Único: O capital encontra-se subscrito e integralizado pela sócia da seguinte forma: 
 

Sócio Quotas Valor Percentual 
Vera Lucia de Oliveira 5.000 5.000,00 100% 
Total: 5.000 5.000,00 100% 

 
DA RESPONSABILIDADE 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade da sócia é limitada e restrita ao valor de suas 
respectivas quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 
 
Parágrafo Único: A sócia não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil – Lei 10.406/2002. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA OITAVA: Para a função de administradora fica nomeada a sócia VERA LUCIA 
DE OLIVERA, já qualificada, doravante denominada sócia administradora, que assina 
isoladamente, a qual cabe agir nos limites e condições estabelecidas neste contrato, exercendo 
seus direitos e deveres decorrentes deste encargo, cabendo-lhe o uso da firma, podendo praticar 
todos os atos necessários à consecução do objeto social, conforme estabelecido neste contrato 
social e na legislação pertinente. 
 
Parágrafo Primeiro: A administradora fica dispensada da prestação de caução para a posse e 
exercício de seu cargo. 
 
Parágrafo Segundo: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Parágrafo Terceiro: Compete à administradora de a sociedade administrar os negócios 
zelando pelos seus interesses, executando e fazendo cumprir fielmente as leis, o contrato social. 
 
Parágrafo Quarto: É vedado a administradora fazer uso da firma na prestação de garantia, 
fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
 
Parágrafo Quinto: A administradora responde pessoal e ilimitadamente, quando agir em nome 
da empresa nos casos em que os atos forem estranhos ao objeto da sociedade, fora de suas 
atribuições e poderes, ou ainda quando violar disposições legais ou qualquer cláusula do 
presente contrato social. A empresa não será obrigada por tais atos. 
 
Parágrafo Sexto: A administradora poderá fazer uma retirada mensal a título de pró-labore, 
respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
 
Parágrafo Sétimo: A sócia poderá declarar que não há interesse em efetuar retiradas de pró-
labore para efeito de remuneração, optando-se pela retirada ou não de distribuição de lucros. 
 

DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 
 

CLÁUSULA NONA: O falecimento ou interdição da quotista não dissolverá a sociedade, que 
poderá continuar com os herdeiros, sucessores ou o incapaz, este, desde que legalmente 
representado, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 
 
Parágrafo Primeiro: Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados 
pelo falecida incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e 
passiva dos interessados perante a sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: Os herdeiros, através de seu inventariante legal, poderão retirar-se da 
sociedade. 
 
Parágrafo Terceiro: O valor dos haveres dos sucessores será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 

DO EXERCÍCO SOCIAL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano 
a partir de resultado do período apurado. 
 
§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada 
pelos sócios cotistas. 
 
Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 
 

DO ENQUADRAMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 
condição de MICRO EMPRESA-ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sócia elege o Foro da Comarca de Serra (ES), 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que 
possa emergir deste documento. 
 

Serra/ES, 08 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

Página 9 de 10



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AMENA CLIMATIZACAO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

67135617991

Página 10 de 10

VERA LUCIA DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2024 13:21 SOB Nº 20242112625. 
PROTOCOLO: 242112625 DE 07/11/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12416015924. CNPJ DA SEDE: 46368367000163. 
NIRE: 32203057712. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/11/2024. 
AMENA CLIMATIZACAO LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


